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OFÍCIO VEREADOR N® 1824/2021

CM

O
00
-p
4-Sao Roque, 27 de setembro de 2021. lu
CO

9
-ít CD

o Cp

O)
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumpri-

sentido de adotar as providências necessárias no sentido de regularizar a con
cessão do abono natalício aos servidores do Poder Legislativo Municipal.
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A presente solicitação é objeto do Requerimento n° ^8
178/2021, de 08 de setembro de 2021, de minha autoria, apresentado ao Pie- il
nário no dia 13 de setembro, na 31^ Sessão Ordinária. Na ocasião solicitei o

adiamento da matéria, estando a mesma prevista para retornar a pauta na Ses
são Ordinária do dia 04 de outubro.
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menta-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência no | ®
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o motivo do adiamento do Requerimento, bem como | i
da apresentação deste Ofício, conforme já conversado pessoalmente com Vossa
Excelência, é buscar a resolução do problema, já que a demanda discutida é
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uma situação interna do Poder Legislativo Municipal, possível de se resolver o|
administrativamente.
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Vale dizer que o pagamento de abono natalício cons- e g
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ta do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais desde o ano de 1997, | o
quanto foi instituído por meio da Lei Municipal n® 2.353, tendo sido criado den- 2|
tro de uma conjuntura de perdas salarias do funcionalismo público desta cida- 8

de, como meio de recomposição do poder de compra daquele período. I

Portanto, mais do que um benefício, o abono natalí

cio constitui, dentro do contexto em que foi criado, parte dos vencimentos dos

servidores públicos desde Município, os quais já têm sido suficientemente pre-
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judicados por todo um cenário de crise que só piorou com a Pandemia do Co-

ronavírus.
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Cabe ressaltar que resolvido o problema e regulari- yj
^/n(3

zada a concessão do abono natalício aos servidores do Poder Legislativo Muni-

cipal, comprometo-me a retirar o Requerimento n° 178/2021, pois o mesmo te-

rá perdido o "porquê de ser".

Na certeza de que dispensará especial atenção a es

te Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de ele- § ^
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vada estima e de distinta consideração. 9=
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Atenciosamente, q |
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NEWTON DIAS BASTOS

(NILTINHO BASTOS)
Vereador fl
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JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque - SP t|
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